
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os importadores e fabricantes, ao 

comerciarem veículos automotores de qualquer categoria e ciclos, são obrigados a fornecer, no 

ato da comercialização do respectivo veículo, manual contendo normas de circulação, infrações, 

penalidades, direção defensiva, primeiros socorros e Anexos do Código de Trânsito Brasileiro.  

 

Art. 339. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 

264.954,00 (duzentos e sessenta e quatro mil, novecentos e cinqüenta e quatro reais), em favor do 

ministério ou órgão a que couber a coordenação máxima do Sistema Nacional de Trânsito, para 

atender as despesas decorrentes da implantação deste Código.  

............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
 


